
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

Fls. N,°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO R TA R IA  n°: 1 6 .8 2 6 /1 3 .

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, no  u s o  d a s  
a trib u içõ e s  que lhe  são  con feridas  po r lei,

C o n sid e ran d o , que é dever do a d m in is tra d o r  púb lico , a p u ra r  os 

fa tos, conform e p re c e itu a  o artigo  37, “c a p u t”, d a  C o n stitu ição  Federal.

RESOLVE:

DETERM INAR a a b e r tu ra  de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

c o n tra  o servidor: JULIANO ALVES DOS SANTOS (Técnico E xecutivo  V), p a ra  

averiguar o fu rto  d a  m oto  BFX 2638  ocorrido  n a  d a ta  de 14 de  fevereiro de 

2013. D ian te  do exposto , o serv idor te ria  infring ido  o seg u in te  d ispositivo  do 

E s ta tu to  dos Serv idores Púb licos do M unicípio de Lorena:

“Nos termos do E statu to  dos Servidores Públicos Municipais: 

“Artigo 199 -  São deveres do servidor além  dos que lhe cabem  em 

virtude do desem penho de  seu  cargo e dos que decorrem, em 
geral, de  s u a  condição de  serviço público:
( . . . )

DC -  ze la r p e la  economia e conservação do m aterial que lhe fo r  
confiado;

“Artigo 200  -  São proibidas ao  funcionário toda  ação ou om issão 
capaz  de comprometer a  d ignidade e o decoro d a  função  pública, 
fe rir a  disciplina e a  hierarquia, p re jud icar a  eficiência do serviço 
ou cau sa r dano  à  Adm inistração Pública, especialm ente:

(...)
XIX -  exercer ineficientemente s u a s  funções;

( . . . )

XXI -  exercer quaisquer a tiv idades que sejam  incompatíveis com 
o exercício do cargo ou função  e com o horário de  trabalho;

(...)
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